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CERTIDÃO 

 
EMPREGADOR: TECNO2000 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 21.306.287/0001-52
CERTIDÃO EMITIDA  em 01/08/2024, às 11:30:37

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), recebidos e
processados até a data abaixo informada, certifica-se que o empregador
acima identificado emprega pessoas com deficiência ou beneficiários
reabilitados da Previdência Social em número SUPERIOR ao percentual
previsto no art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991.
Data do processamento dos dados: 22/07/2024

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de
verificação Yj135InIobtZFz0.  
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. A periodicidade de atualização das certidões é semanal. Nenhuma
informação enviada ao eSocial a partir do dia anterior ao da data de
processamento dos dados foi considerada para emissão deste documento.
As informações enviadas ao eSocial posteriormente serão refletidas nas
certidões a partir da próxima data de processamento.  
4. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à
obrigação de preencher vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários
reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991. 
5. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
6. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados
conforme definido no Art. 86 da Instrução Normativa 02 de 8 de novembro de
2021. Para o cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes
contratados e os afastados por aposentadoria por invalidez. O resultado
fracionado terá seu arredondamento para o número inteiro superior. Não são



contabilizados para o preenchimento da cota aqueles empregados com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social contratados na
modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados por
aposentadoria por invalidez.


